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SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I E E T E DE T CARGAS DF, CNPJ n. 
00.701.847/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO 
OSORIO DA SILVA; 
E 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS 
TEMPORARIO E SERVICOS TERCEIRIZAVEIS DO DF, CNPJ n. 
00.438.770/0001-10, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ 
CLAUDIO LA ROCCA DE FREITAS; 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:   

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 
1º de abril de 2010 a 31 de março de 2011 e a data-base da categoria em 1º de abril. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De carro 
leve, motoristas de veículos pesados e motoristas executivos, com abrangência 
territorial em DF.    

Salários, Reajustes e Pagamento  

Piso Salarial  

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO MÍNIMO DA CATEGORIA E PISOS 
SALARIAIS  

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva não poderão utilizar salário 
inferior ao piso mínimo estabelecido na presente Cláusula, que é de

 

R$ 717,84 
(setecentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos). Os salários normativos 
da categoria, vigentes a partir de 1º de abril 2010, são:  

Motorista de Carro Leve R$ 717,84

 

Motorista de Veículo Pesado R$ 1.049,11

 

Motorista Executivo R$ 1.049,11

  



 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para 

cálculo  

CLÁUSULA QUARTA - ABRANGÊNCIA E REAJUSTES  

A presente Convenção Coletiva de Trabalho só abrangerá e só será aplicada aos 
empregados motoristas das empresas, cujo enquadramento sindical esteja vinculado 
ao SEAC/DF ou de terceirização de serviços. 
Parágrafo Primeiro - As empresas concederão aos seus empregados reajuste 
salarial de 10% sobre os salários praticados no mês de março de 2010, a vigorar a 
partir de 1º de abril de 2010, ficando as empresas autorizadas a compensarem 
reajustes já concedidos. 
Parágrafo Segundo   O pagamento das diferenças salariais dos meses de abril, 
maio, junho e julho serão pagas em duas parcelas, iguais e sucessivas, sendo a 
primeira juntamente com o salário de agosto e a segunda com o salário de setembro 
de 2010.  

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO E 
DISCRIMINAÇÃO DOS DESCONTOS  

O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao 
empregado, com a identificação da empresa, e do qual constarão a remuneração 
com a discriminação das parcelas, a quantia líquida paga, as horas extras e os 
descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social, e o valor correspondente 
ao FGTS. 
Parágrafo Único - As empresas ficam obrigadas a discriminar as nomenclaturas 
corretas referente a cada desconto sofrido no pagamento do empregado, 
principalmente as alusivas às faltas, penalidades, mensalidade do sindicato, 
contribuição social, taxa assistencial, adiantamento salarial, dentre outros.  

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO  

Os empregados admitidos não poderão receber salário inferior ao do empregado 
demitido, desde que desenvolvam atividade da mesma natureza, com igual 
produtividade e com mesma perfeição técnica.    

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

13º Salário  

CLÁUSULA SÉTIMA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO  

As empresas poderão efetuar o pagamento do décimo terceiro salário, para todos os 
seus empregados, em 1 (uma) única parcela, até o dia 17 de dezembro de 2010.   

Adicional de Hora-Extra  

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 



 
O cálculo da hora extra será efetuado dividindo-se o salário por 220 (duzentos e 
vinte) horas, acrescidos do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora 
resultante.   

Auxílio Alimentação  

CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  

As empresas ficam obrigadas a conceder aos seus empregados, nos dias 
efetivamente trabalhados, o auxilio alimentação, reajustado em 62,5% (sessenta e 
dois vírgula cinco por cento), a incidir sobre os valores praticados em março de 
2010, passando para o valor mínimo de R$ 13,00 (treze reais), com efeitos a partir 
de 1º de abril de 2010. A presente parcela não integra os salários, por não ter caráter 
de contraprestação de serviços. 
Parágrafo Primeiro   O pagamento das diferenças do auxílio alimentação referente 
aos meses de abril, maio, junho e julho serão pagas em duas parcelas, iguais e 
sucessivas, sendo a primeira juntamente com o auxílio-alimentação do mês 
setembro e a segunda com o do mês outubro de 2010. 
Parágrafo Segundo   O pagamento das diferenças do auxílio alimentação dos 
meses de abril, maio, junho e julho também serão pagas em duas parcelas, iguais e 
sucessivas, sendo a primeira juntamente com o auxílio alimentação de agosto e a 
segunda com o de setembro de 2010. 
Parágrafo Terceiro - Ficam dispensadas do fornecimento do benefício previsto no 
caput desta cláusula as empresas que fornecem refeição em restaurante próprio ou 
do contratante (tomador do serviço). 
Parágrafo Quarto - Fica ressalvado o pagamento a maior por força de acordo 
coletivo ou por liberalidade das empresas que porventura, nesta data, já paguem 
valor superior ao estipulado.   

Auxílio Transporte  

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE-TRANSPORTE  

As empresas fornecerão o vale-transporte

 

aos empregados, de uma única vez, e a 
cada 30 (trinta) dias, conforme previsto em lei. 
Parágrafo Primeiro - BASE DE CÁLCULO - Entende-se que a base de cálculo para 
desconto do vale-transporte compreenderá o salário-base do empregado. 
Parágrafo Segundo - DOENÇA OU FALTA DO EMPREGADO - Nos períodos de 
afastamento ou falta do empregado ao serviço por qualquer motivo, este não 
receberá o vale-transporte correspondente aos dias de suas ausências, podendo os 
mesmos ser descontados na entrega daqueles relativos ao mês seguinte.   

Auxílio Saúde  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 



Fica convencionado que as empresas, para fins de custeio de auxílio odontológico 
aos seus empregados, pagará o valor de R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos), 
mensalmente para o Sindicato Laboral por cada empregado motorista contratado, a 
ser pago até o 15º

 
dia do mês subseqüente, sem ônus para o empregado. Os 

Sindicatos convenentes comprometem-se a unir esforços no sentido de buscar 
convênios para viabilizar assistência médica para a categoria. 
Parágrafo Único - A presente cláusula somente passará a surtir seus efeitos 
quando da efetivação, pelo SITTRATER-DF, do consultório odontológico. Caberá ao 
SITTRATER-DF, através de documento próprio, comunicar ao SEAC/DF a 
implementação da condição retro.   

Auxílio Morte/Funeral  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO FUNERAL  

Fica convencionado que as empresas, para fins de auxílio no custeio de funeral de 
seus empregados falecidos, arcarão com o valor de até R$ 1.000,00 (hum mil reais) 
das despesas que vierem a ser despendidas, que deverão ser efetivamente 
comprovadas através da apresentação, em original, das respectivas Notas Fiscais, 
que deverão ser emitidas em nome da empresa.    

Contrato de Trabalho   Admissão, Demissão, Modalidades  

Desligamento/Demissão  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES  

As rescisões dos contratos de trabalho dos empregados com mais de 4 (quatro) 
meses de empresa deverão ser assistidas pelo SITTRATER-DF. 
Parágrafo Primeiro -

 

As empresas fornecerão aos empregados, no ato da 
homologação, cópia do atestado de afastamento e salário - AAS. 
Parágrafo Segundo -

 

No caso de impedimento da homologação da rescisão do 
contrato de trabalho pela ausência do empregado ou do empregador, o 
SITTRATER/DF fornecerá documento comprovando o comparecimento da(s) 
partes(s), desde que devidamente demonstrada a notificação e a ciência do 
empregado do aviso prévio. 
Parágrafo Terceiro Todas as empresas são obrigadas a apresentar no ato da 
homologação das rescisões contratuais, as guias de pagamento ou depósito das 
contribuições e mensalidades sindicais devidas ao SITTRATER-DF e ao SEAC/DF. 
Parágrafo Quarto -

 

A não apresentação da documentação estabelecida no 
parágrafo anterior, implicará na aplicação de multa diária, contada a partir da data de 
seu vencimento, correspondente a 1/30 do valor do piso da categoria, sendo que 
essa será revertida em favor da entidade cujas guias não foram apresentadas. 
Parágrafo Quinto -

 

No caso da não apresentação das guias devidamente quitadas, 
o SITTRATER-DF não poderá recusar-se a realizar as homologações, porém 
concederá

 

prazo de 5 (cinco dias) para comprovação do pagamento, após o qual 
incidirá a multa estabelecida no parágrafo anterior até à sua efetiva comprovação. 
Parágrafo Sexto -

 

Objetivando promover a credibilidade e profissionalização do 
segmento e igualar condições operacionais das empresas atuantes no setor fica o 
SITTRATER-DF obrigado a informar oficialmente e de imediato ao SEAC/DF, os 



dados cadastrais relativos às empresas que não apresentarem as guias de 
pagamento especificadas no parágrafo terceiro. 
Parágrafo Sétimo As empresas deverão agendar as homologações com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não serem 
atendidas.    

Relações de Trabalho   Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e 
Estabilidades  

Normas Disciplinares  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS MULTAS: DETRAN, PRF E DER  

Na hipótese de multa de trânsito a empresa poderá descontar o respectivo valor do 
salário dos empregados, quando comprovada a sua responsabilidade pela infração. 
Parágrafo Primeiro Havendo recurso por parte do empregado e/ou da empresa 
quanto à multa e, sendo esta acolhida, a empresa fica obrigada a promover o 
respectivo reembolso de valores eventualmente descontados do empregado a tal 
título. 
Parágrafo Segundo Em caso de demissão fica facultado à empresa efetuar o 
desconto quando da rescisão contratual. 
Parágrafo Terceiro Ficará a cargo do SITTRATER-DF a elaboração e 
acompanhamento dos recursos de multas dos empregados associados, devendo 
este encaminhar o processo de recurso para o devido registro nos órgãos 
competentes da empresa.   

Outras normas de pessoal  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORMULÁRIO PARA A PREVIDÊNCIA 
SOCIAL  

As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, por 
completo, para a concessão de quaisquer benefícios, tais como: aposentadoria, 
acidente de trabalho, auxílio-doença, auxílio-natalidade, abono de permanência, 
atestado de afastamento do trabalho (AAT), atestado de volta ao trabalho (AVT), 
etc., entregando-os ao interessado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Único A obrigação da empresa restringe-se às informações do período 
em que o trabalhador prestou serviços para a mesma.    

Jornada de Trabalho   Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

Duração e Horário  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - JORNADA DE TRABALHO  

Os empregados motoristas terão as jornadas de trabalho previamente determinadas 
por força dos contratos mantidos pela empresa, desde que não excedam a carga 



horária máxima permitida em legislação trabalhista, para atendimento ao contrato.   

Intervalos para Descanso  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INTERVALO PARA REPOUSO E 
ALIMENTAÇÃO  

Ao empregado com jornada superior a 6 (seis) horas diárias fica garantido um 
intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, ficando a critério do empregado 
permanecer ou não no local de serviço, desde que não esteja prestando serviços 
para a empresa. 
Parágrafo Primeiro O intervalo diário para alimentação e repouso, dependendo das 
peculiaridades da prestação dos serviços junto ao contratante, poderá ser superior a 
2 (duas) horas, devendo tal elasticidade ser objeto de acordo coletivo de trabalho a 
ser firmado entre a empresa interessada e o Sindicato dos Trabalhadores.   

Controle da Jornada  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS FOLHAS/CARTÕES DE PONTO  

O cartão/folha de ponto dos empregados será destinado único e tão somente para 
anotação da jornada de trabalho e horas-extras eventualmente trabalhadas, sendo 
vedado constar outra anotação que se refira ao horário de labor.    

Faltas  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS  

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: 
a) 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, até 
segundo grau, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua CTPS, viva 
sob sua dependência econômica; 
b) 3 (três) dias consecutivos em virtude de casamento; 
c) 5 (cinco) dias consecutivos em caso de nascimento de filho.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS  

Serão abonadas as faltas dos empregados para comparecimento à Justiça, seja 
como testemunha ou reclamante, desde que apresente à empresa notificação com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS DO 
EMPREGADO ESTUDANTE  

Serão abonadas as faltas de empregados estudantes em estabelecimentos de 
ensino oficial ou reconhecido, quando estes forem submetidos a provas periódicas, 
desde que a empresa seja avisada, por escrito, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas. 
Parágrafo Único -

 

Cabe ao empregado a comprovação posterior do 



comparecimento para feitura da prova, sob pena da falta correspondente ser 
descontado de seu salário.    

Férias e Licenças  

Outras disposições sobre férias e licenças  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA 
GESTANTE  

Quando do retorno da licença maternidade, a empresa garantirá o emprego por 60 
(sessenta) dias, salvo justa causa.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - LISTAGEM DOS EMPREGADOS 
AFASTADOS PELO INSS  

A empresa se obriga a apresentar ao SITTRATER-DF, trimestralmente, listagem dos 
empregados que estiverem afastados em gozo de auxílio previdenciário/acidentário.    

Saúde e Segurança do Trabalhador  

CIPA   composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ELEIÇÕES PARA A CIPA  

As empresas enviarão para o SITTRATER-DF, sob pena de nulidade, cópias dos 
editais de convocação de eleições para as CIPA s com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, antes de sua realização, em conformidade com a NR 5 do Ministério 
do Trabalho e Emprego.   

Aceitação de Atestados Médicos  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA O 
EMPREGADO DOENTE  

É proibida a demissão do empregado doente e com situação comprovada por 
atestado médico, na forma da Lei.    

Relações Sindicais  

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS DIRETORES - LIVRE ACESSO  



Os diretores do Sindicato terão livre acesso às dependências da empresa, 
obrigando-se esta a prestar todas as informações solicitadas desde que 
relacionadas com os integrantes da categoria profissional.   

Contribuições Sindicais  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOS DESCONTOS DAS 
MENSALIDADES  

As empresas se obrigam a repassar ao Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Transportes Terrestres de Passageiros Urbanos, Interestaduais, Especiais, 
Escolares, Turismo e de Carga do Distrito Federal o valor das mensalidades 
descontadas dos empregados a seu favor 05 (cinco) dias após o efetivo desconto, 
acompanhado da lista nominal dos contribuintes.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS MENSALIDADES  

As empresas se comprometem a descontar 3% (três por cento) da remuneração 
mensal de cada empregado associado, em favor do Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Transportes Terrestres de Passageiros Urbanos, Interestaduais, 
Especiais, Escolares, Turismo e de Carga do Distrito Federal, conforme decisão da 
Assembléia Geral da categoria, ficando a empresa isenta de qualquer 
responsabilidade e ônus decorrente do referido desconto. 
Parágrafo único - A mensalidade do mês de dezembro de cada ano passará de 3% 
(três por cento) para 4% (quatro por cento) da remuneração de cada empregado 
associado, ficando a empresa obrigada a proceder ao respectivo desconto em folha 
de pagamento.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
PATRONAL  

As empresas abrangidas por esta Convenção recolherão para o Sindicato Patronal 
uma Contribuição Assistencial no valor total de R$ 8,00 (oito reais), por empregado, 
a ser recolhida de uma só vez até o dia 15 de outubro de 2010, conforme orientação 
emanada da Decisão do Supremo Tribunal Federal - STF - RE 220.700-1 -RS -

 

DJ. 
13.11.98 e, mais recentemente, a decisão RE-189.960-3   DJ. 17.11.2000, à 
exceção daquelas empresas que já fizerem o recolhimento através de Convenção 
firmada entre o SEAC/DF e o SINDISERVIÇOS. O pagamento deverá ser efetuado 
através de boleto bancário a ser enviado a todas as empresas pelo SEAC/DF, ou no 
caso de empresa não filiada e/ou de endereço desconhecido, retirado na sede do 
SEAC/DF. 
Parágrafo Único - Após o vencimento do prazo para resgate destes débitos, será 
acrescentado 2% (dois por cento) de multa ao mês e 0,22% (zero ponto vinte e dois 
por cento) de juros por dia de atraso, ficando inadimplente com o Sindicato Patronal 
até à regularização da situação econômica. 
Parágrafo Segundo - Em caso de não recolhimento da Contribuição Assistencial 
prevista no caput da presente cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer à via 
judicial, para o cumprimento do inteiro teor da mesma.   

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  



CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL  

Por força desta convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as 
empresas para participarem em licitações promovidas por órgãos da administração 
pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar 
certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais. 
Parágrafo Primeiro - Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, 
individualmente, assinada por seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade de 90 
(noventa) dias. 
Parágrafo Segundo - Consideram-se obrigações sindicais: 
a) Recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica); 
b) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas; 
c) Cumprimento integral desta Convenção; 
d) Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e estaduais; 
e) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de 
trabalho previstas na CLT, bem como na legislação complementar concernente à 
matéria trabalhista e previdenciária. 
Parágrafo Terceiro - A falta de certidão ou vencido seu prazo, que é de 90 
(noventa) dias, permitirá às demais empresas licitantes, bem como aos Sindicatos 
Convenentes, nos casos de concorrências, carta-convite, tomada de preços e 
Pregões, alvejarem o processo licitatório e/ou

 

a empresa irregular por 
descumprimento das cláusulas convencionadas.   

Outras disposições sobre representação e organização  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISOS  

As empresas deverão disponibilizar, em suas sedes e nos locais de trabalho, espaço

 

para fixação de quadro de avisos e comunicações de interesse da categoria 
profissional, sob controle do SITTRATER-DF. 
Parágrafo Único -

 

Nos locais de trabalho a colocação fica na dependência de 
autorização do tomador de serviços.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA COMISSÃO DE NEGOCIAÇÕES  

Fica desde já constituída uma comissão de negociação, composta por 02 (dois) 
empregados eleitos em assembléia geral que, salvo o término do contrato ao qual 
estão lotados, não poderão ser dispensados sem justa causa, salvo pedido de 
demissão ou justa causa devidamente comprovada.    

Disposições Gerais  

Aplicação do Instrumento Coletivo  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FORO  

Será competente o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª região para dirimir 
judicialmente quaisquer divergências na aplicação do presente acordo. 



  
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MULTA OBRIGAÇÃO DE FAZER  

Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer constantes do 
presente instrumento, no valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do piso 
salarial da categoria, em favor da parte prejudicada. 
Parágrafo Único Prevalecem as multas por descumprimento previstas nas cláusulas 
do presente instrumento.   

Outras Disposições  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - PREVALÊNCIA DE CONDIÇÕES  

As condições estabelecidas no presente acordo não prevalecerão na hipótese de 
outras mais favoráveis, já concedidas espontaneamente pelos empregadores.    

JOAO OSORIO DA SILVA 
Presidente 

SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I E E T E DE T CARGAS DF  

LUIZ CLAUDIO LA ROCCA DE FREITAS 
Presidente 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS 
TEMPORARIO E SERVICOS TERCEIRIZAVEIS DO DF   

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .     

http://www.mte.gov.br
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